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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 006/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

(Designa  servidor  municipal
p a r a  e x e r c e r  f u n ç ã o
gratificada  de  Chefia  na
Diretoria  de  Urbanismo  e
Serviços Públicos, nos termos
do art.  21 combinado com o
art. 87 da Lei Complementar
Municipal  n°  061  de  18  de
janeiro de 2011).

FABIO PASCHOALINOTO,  Prefeito  do  Município  de
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

R E S O LVE:
Art.  1º  -  Designar,  o  Sr .  MARLON  CÉSAR

TONELOTE, servidor efetivo no cargo de “Motorista” desta
municipalidade,  para  exercer  função  gratificada  de  Chefia
na Diretoria  de  Urbanismo e  Serviços  Públicos,  optando
este pela gratificação do art. 21, da Lei Complementar 061
de 18 de janeiro de 2011, tendo às seguintes atribuições:

Parágrafo único – Exercer funções de chefia e direção
nas construções, conservação das vias públicas, zelar pela
urbanização,  limpeza  e  iluminação  pública,  bem  como,
executar  todos  serviços  da  área;  Dirigir  o  processo  de
atribuição de tarefas,  destinar  recursos e harmonizar  as
atividades  coordenadas  de  indivíduos  e  grupos  para
implementar planos. Por meio da organização, convertem-
se planos em ações, definindo funções, designando pessoal
e dando apoio com tecnologia e outros recursos; Liderar o
processo  de  incitação  do  entusiasmo  das  pessoas  pelo
trabalho e direcionar seus esforços para cumprir planos e
alcançar  objetivos.  Por  meio  da  liderança,  criam-se
compromissos, estimulam-se os esforços de trabalho que
apeiem  a  consecução  das  metas  e  influenciam-se  os
demais para que apliquem o melhor de si em benefício da
organização;  Controlar  o  processo  de  medição  do
desempenho  no  trabalho,  comparar  resultados  com
objetivos  e  tomar  providências  corretivas  quando
necessário. Pelo controle, mantém-se contato ativo com as
pessoas durante o seu trabalho, coletam-se informações e
interpretam-se  relatórios  de  desempenho,  e  essas
informações são utilizadas para planejar ações e mudanças
construtivas; Delegar o processo de distribuição do trabalho
a  outras  pessoas,  observando  que:  a  atribuição  de
responsabilidade é a atividade de explicar que trabalho ou
deveres  alguém precisa  cumprir  em determinado prazo;
juntamente com a atribuição da tarefa, é garantido à outra
pessoa  o  direito  de  tomar  as  providências  necessárias
(dirigir o trabalho de outros e usar recursos), ou seja, a

autorização para agir da maneira necessária para levar a
cabo a tarefa recebida; e ao aceitar a atribuição, a pessoa
se obriga, juntamente com a direção a completar o trabalho
conforme o acordado.

Art.  2º -  Fica  concedida uma gratificação no valor  de
R$  2.000,00  (dois  mil  reais)  por  atividade  de  posturas
municipais  e  fiscalizatórias  ao  servidor  em  questão,
conforme prevê o art. 97, da Lei Complementar 061, de 18
de janeiro de 2011.

Art.  3º -  As  despesas decorrentes  de execução da
presente Portaria correrão por conta de dotações próprias
do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4º  -  As  presentes  gratificações  poderão  ser
revogadas  à  qualquer  tempo  por  interesse  da
Administração  Pública.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na presente data,
revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a
Portaria n º 102, de 08 de maio de 2023.

Registre-se. Publique-se. Dê Ciência.
Meridiano, 08 de janeiro de 2024.

FABIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio de Portarias e publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município na data supra.

LUCAS FRANCO HIGINO MICAS
AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
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Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 – PROCESSO Nº

002/2024
O  Município  de  Meridiano/SP,  torna  público  aos

interessados  a  realização  de  CONCORRÊNCIA  nº
001/2024,  objeto  do  Processo  nº  002/2024.  Tipo:
empreitada por preço global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A SUBSTITUIÇÃO
DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  CONVENCIONAL
(LUMINÁRIAS,  REATORES  E  LAMPADAS  DE
SÓDIO/MERCÚRIO)  POR  LUMINÁRIA  PÚBLICA  COM
TECNOLOGIA LED (LIGHT EMITTING DIODE) JUNTO AO
MUNICÍPIO DE MERIDIANO/SP. Entrega e abertura dos
Envelopes: 02 de fevereiro de 2024 às 09:00h. O Edital
Completo  poderá  ser  ret i rado  através  do  s i te
www.meridiano.sp.gov.br,  e  maiores  informações  serão
fornecidos  pelo  Setor  de  Licitações  do  Município  de
Meridiano,  de  segunda a  sexta-feira,  das  08h00minh às
11:00h e das 13:00h às 17:00h.

Meridiano/SP, 15 de janeiro de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – PROCESSO Nº
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001/2024
O  Município  de  Meridiano/SP,  torna  público  aos

interessados a realização de Pregão Eletrônico nº 001/2024,
do  Processo  nº  001/2024.  Tipo:  menor  preço  por  item.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
MERENDA  DAS  ESCOLAS  DA  REDE  MUNICIPAL  E
ESTADUAL  DE  ENSINO  DO  MUNIC ÍP IO  DE
MERIDIANO/SP. A sessão do pregão dar-se-á no dia 31 de
janeiro  de  2024,  às  09h00min  (horário  de  Brasília),  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  O
Edital  Completo  poderá  ser  retirado  através  do  site
https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/  e  maiores
informações serão fornecidas pelo Setor de Licitações do
Município de Meridiano-SP, de segunda a sexta-feira, das
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.

Meridiano/SP, 15 de janeiro de 2024.
FABIO PASCHOALINOTO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/
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CONTRATO DE RATEIO Nº 15/2024. 

  

 

I – PARTES CONTRATANTES 

  

O MUNICÍPIO DE MERIDIANO / SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 45.116.092.0001-08, com sede na Rua Luiza Feltrin Guilhen nº 1716, 
Centro – CEP 15625-000 – Meridiano, Estado de São Paulo, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Paschoalinoto, casado, portador do RG nº. 
28.416.227-9 SSP/SP e CPF nº. 260.099.068-22, doravante denominado 
CONSORCIADO; e o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CINDESP, pessoa jurídica de 
direito público da espécie associação pública, inscrito no CNPJ sob nº. 
29.185.021/0001-00, com sede na Rua Bernardino de Campos, nº 4140, 8º Andar, Sala 
86, Centro, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. José Adalto Borini, brasileiro, solteiro, profissão 
Corretor de Imóveis, portador da cédula de identidade Civil, RG nº. 20.675.412-7 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº. 126.658.078-66, residente e domiciliado à Rodovia 
Feliciano Sales Cunha, 1113 – Km 507, Chácara Nossa Senhora Aparecida, na cidade 
de Nhandeara, Estado de São Paulo, CEP 15190-000, doravante denominado 
CONSÓRCIO, têm entre si ajustado o que segue.  

 

II – DO OBJETO 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do 
CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS nos termos da Lei Municipal nº 1207, de 27 
de fevereiro de 2018 e com base na Resolução Orçamentária aprovada pela 
Assembleia Geral, tendo por fim a implantação e efetivo funcionamento da sede 
administrativa do CONSÓRCIO, para fins de execução dos objetivos descritos no 
Contrato de Consórcio Público firmado. 

 

Parágrafo Único. – Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, entre outras:  

a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua 
sede;  

Outros Atos
Outros Atos
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b) custos despendidos na execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO 
previstos no contrato de consórcio público e Estatuto Social respectivo;  

c) custos despendidos na remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais;  

d) custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao bom funcionamento 
das atividades e projetos executados pelo CONSÓRCIO. 

e) custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao assessoramento 
técnico e profissional especializado, e ainda execução das melhores práticas de gestão 
aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

f) custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, intercâmbios, 
viagens e outros que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários 
a promover a constante melhoria e aprimoramento do modelo consorcial adotado. 

 

III – DAS OBRIGAÇÕES  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – As partes contratantes comprometem-se a cumprir as 
seguintes obrigações: 

 

I - Compete ao CONSÓRCIO: 

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado, no 
tocante as indicações do Conselho de Desenvolvimento Sustentável, aprovadas pela 
Assembleia Geral; 

b) Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c) Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 

d) Prestar contas semestralmente ao Conselho Fiscal e Assembleia Geral, dos 
pagamentos devidos e pagos em razão da execução deste CONTRATO, enviando cópia 
aos municípios consorciados; 

e) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO em cumprimento à 
legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 

f) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

 

II - Compete ao CONSORCIADO:  

 

a) Selecionar em conjunto com os demais municípios consorciados as ações, os 
projetos e os serviços que o consórcio disponibilizará; 
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b) Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal 
correspondente ao CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços 
prestados pelo CONSÓRCIO; 

c) Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta 
dos serviços descritos na Cláusula Segunda, visando possibilitar a adoção de medidas 
corretivas; 

d) Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 
CONTRATO; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV – DO VALOR 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do 
CONSÓRCIO, o CONSORCIADO repassará o valor anual de R$ 15.588,00 (quinze mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais), em parcela única ou em 12 (doze) parcelas mensais 
de R$ 1.299,00 (Um mil, duzentos e noventa e nove reais) durante o exercício de 2024. 

 

Parágrafo Primeiro – O valor estabelecido nesta cláusula poderá ser alterado por termo 
aditivo, mediante solicitação do CONSORCIADO, desde que em caso de aumento do 
valor o mesmo comprove a existência de suficiente dotação orçamentária necessária a 
cobrir as despesas decorrentes do aditivo a ser firmado, ou ainda, por decisão 
fundamentada do colegiado competente para fins de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do presente instrumento, nos termos do Estatuto do 
CONSÓRCIO. 

 

Parágrafo Segundo – O CONSORCIADO se compromete a efetuar o repasse do valor 
referido no caput desta Clausula por meio de transferência bancária ou respectivo 
depósito na conta corrente do CONSÓRCIO na Caixa Econômica Federal, Agência 
0321 Operação 006, Conta 71007-0, ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite 
para efetuar o montante do repasse o dia 10 do mês de cada mês. 

 

V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA QUARTA – As despesas descritas na clausula anterior correrão à conta de 
dotações orçamentárias do CONSORCIADO, consignadas no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Meridiano / SP, vinculada à seguinte rubrica orçamentária: 

 

- Elemento de despesa:  
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-- 3.3.71.70.00 – Rateio pela participação em consórcio público – R$ 15.588,00. 

Parágrafo Único – A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais 
previstas configurará ato de improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, o 
da Lei Federal n 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa). 

 

VI – DO PRAZO 

 

CLÁUSULA QUINTA – A vigência do presente contrato terá início em 02/01/2024 até 
31/12/2024. 

 

VII – DAS PENALIDADES 

  

CLÁUSULA SEXTA – O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas 
neste instrumento sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no 
Contrato de Consórcio, Estatuto do CONSÓRCIO e Art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 
11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos).  

 

VIII – DA AÇÃO PROMOCIONAL 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Fica acordado que em toda e qualquer ação 
promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste 
CONTRATO, será obrigatoriamente destacado a participação do CONSÓRCIO 
e do CONSORCIADO.  

 

CLÁUSULA OITAVA – As partes se comprometem à não utilização do nome e 
ou logomarca do CONSÓRCIO ou do CONSORCIADO em material estranho ao 
objeto deste CONTRATO. 

 

IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA NONA – O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de sua 
assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – O presente instrumento será rescindido automaticamente no 
caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às 
formalidades estabelecidas nos arts. 8º, § 5º, 11 e 12, § 2º, da Lei n.º 11.107/05. 

 

X – DO FORO 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As partes elegem de comum acordo o Foro da 
Comarca de São José do Rio Preto / SP para dirimir dúvidas emergentes do presente 
instrumento.  

  

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.  

  

 

São José do Rio Preto / SP, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CINDESP 

CNPJ 29.185/021-0001-00 

CONSÓRCIO 

 

 

____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO / SP 

CNPJ 45.116.092/0001-08 

CONSORCIADO 

 

JOSE ADALTO 

BORINI:12665807866

Assinado de forma digital por JOSE 

ADALTO BORINI:12665807866 

Dados: 2023.12.13 16:42:43 -03'00'

FABIO 

PASCHOALINOTO:2600990

6822

Assinado de forma digital por 

FABIO 

PASCHOALINOTO:26009906822 

Dados: 2023.12.14 08:41:21 -03'00'
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